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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado Estadual André Gadelha 
 

 

REQUERIMENTO N° /2026 

 

(Do Dep. André Gadelha) 

 

Senhor Presidente, 

Requer-se, na forma do art. 117, inciso XVII, do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012) e, após ouvido o plenário, que seja 

registrado nos anais desta Casa Legislativa, “Votos de Profundo Pesar” pelo falecimento do 

Sr. MARCONDES ESTRELA no dia 23 de abril de 2026. Requerendo ainda, que a decisão da 

Casa seja comunicada à família enlutada, nas pessoas de seus familiares. 
 

 

 
DEP. ANDRÉ GADELHA 

Deputado Estadual 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Sr. Marcondes Estrela, cujo falecimento ocorrera no dia 23/04/2026, era membro de 

uma das famílias mais tradicionais da cidade de Sousa e era uma pessoa de notório conhecimento 

público que ao longo de sua trajaetória, destacou-se pela sua competência profissional no 

exercício de suas atividades e que prestou relevantes serviços à cidade de Sousa. 

 

Diante da importância da matéria abordada, contamos com a colaboração dos 
nobresparesparaaaprovaçãodesterequerimento. 

 
 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2026. 
 

 

 
DEP. ANDRÉ GADELHA 

Deputado Estadual 
 

29.194


